
Republicação IPM Definitivo – Nota de Esclarecimento 

 

Comunicamos que foram republicados os índices resultantes para fins de 

participação dos municípios deste Estado no produto da  arrecadação do ICMS para o exercício 

de 2018 (D.O.E de 05.01.2018) em substituição aos fixados pela portaria nº 62/2017 publicada  

no D.O.E. de 22/09/2017, em função da ação judicial nº 70076279926, processo de origem nº 

9058306-48.2017.8.21.0001, em que foi deferida antecipação de tutela recursal determinando 

que o Estado do Rio Grande do Sul, através da sua Secretaria da Fazenda, identifique o real 

escorreito valor adicionado da Usina Hidrelétrica de Itaúba nos anos base 2015 e 2016, 

recalculando o IPM 2018 para o Município de Pinhal Grande. 
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